EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANOAS/RS.

FALÊNCIA DE CLICHERIA MARILIA LTDA. – PROCESSO 008/1.05.0041950-5
Relatório previsto na alínea e do inciso III do caput do art. 22 e na forma do art. 186, ambos da Lei 11.101/05.



O signatário, assumindo o “munus” de Administrador Judicial da falência supramencionada, decretada no dia 19 (dezenove) do mês de julho do ano de 2006 (dois mil e seis), pela Exma. Sra. Dra. GIOVANA FARENZENA, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls. 79/82), cujo termo legal foi fixado no sexagésimo (60º) dia anterior a data do primeiro protesto, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Recuperação de Empresas e Falências - nº 11.101/05.  
I – CAUSAS DA FALÊNCIA:

                                   1. A empresa Gutemberg Máquinas e Materiais Gráficos Ltda. ingressou em Juízo em 05/07/2004 com pedido de falência da empresa Clicheria Marília Ltda. alegando ser credora da ré pela quantia de R$ 29.941,26 (vinte e nove mil, novecentos e quarenta e um reais, vinte e seis centavos), representado por duplicatas impagas no vencimento e devidamente protestadas que acompanharam a inicial. 



2. Citada a requerida não apresentou defesa nem efetuou depósito elisivo, sendo decretada a falência em 19/07/2006 nos termos do art. 1º do Decreto-lei 7.661/45, prosseguindo o feito falimentar nos termos previstos na Lei 11.101/05. 

                                   3. Conforme referido pelo expert, no laudo apresentado, o Patrimônio Liquido da Empresa era positivo no ano de 2000. Porém nos exercícios de 2001 a 2003 era negativo indicando que a empresa não tinha recursos próprios no giro dos negócios e somente utilizava recursos de terceiros (fornecedores, impostos e instituições financeiras) com altos custos e riscos.



4. No primeiro ano de análise (2000) a falida tinha ativo na ordem de três milhões e duzentos mil para uma dívida de dois milhões e cem mil, no decorrer dos anos de 2001, 2002 e 2003, ocorreu redução do ativo na ordem de quatrocentos mil e as dívidas aumentando para quatro milhões e duzentos, sendo os sócios devedores de grandes importâncias para a empresa (somados R$ 311.747,50) mais o saldo em dinheiro existente no caixa de R$ 414.893,43 do livro razão de 31/12/2003.




5. O falido ao prestar as declarações do art. 104 da Lei 11.101/05 referiu como causas da falência o fato de que a falida trabalhava com indústria de clichês e fotolitos, bem como produção de matrizes para impressão de papéis e papelão há mais de 20 anos, tendo adquirido máquinas importadas, sendo que algumas não funcionaram. Mencionou ainda que enfrentou a alta do dólar que inviabilizou a atividade da empresa e que administrava esta com auxilio de assessoria, a qual não deu o resultado esperado. Referiu ainda que a empresa, que chegou a ter mais de duzentos funcionários, enfrentou concorrência desleal, enfraquecendo no mercado.
                                   6. O Perito mencionou no laudo das fls. 184/207 que as causas da insolvência não foram só os fatos narrados pelo falido, sendo que pelo exame da escrituração verificaram-se fatos internos que contribuíram para a crise financeira como gestão ineficiente e erros administrativos. 
II – PROCEDIMENTO DO DEVEDOR, ANTES E DEPOIS DA SENTENÇA:




7. O falido prestou as declarações de que trata o art. 104 da LRE à fl. 166, mencionando, basicamente as causas da falência acima referidas e que a empresa não possuía bens. Porém foi juntado aos autos ofício encaminhado pelo Detran (fls. 117/121) que noticia a existência de veículos (Placas IDZ 8879, CY 1547 e CY 5006) registrados em nome da falida, os quais não foram arrecadados pela massa falida. Assim solicitou a intimação do falido para declinar a atual situação e paradeiros dos mencionados bens. 



8. Menciona ainda o laudo apresentado as fls. 184/207 que no balanço patrimonial de 31.12.2003 a escrita contábil indica a existência de vários bens, não tendo sido arrecadados quaisquer bens pela massa falida.



9. Como referido no item anterior (Das causas da falência), no laudo pericial apresentado pelo expert, é mencionado que no primeiro ano de análise (2000) a falida tinha ativo que foi reduzido no decorrer dos anos de 2001, 2002 e 2003, aumentando as dívidas, sendo os sócios devedores de grandes importâncias para a empresa (somados R$ 311.747,50) mais o saldo em dinheiro existente no caixa de R$ 414.893,43 do livro razão de 31/12/2003.
III – OUTRAS INFORMAÇÕES DETALHADAS A RESPEITO DA CONDUTA DO DEVEDOR E DE OUTROS RESPONSÁVEIS, SE HOUVER, POR ATOS QUE POSSAM CONSTITUIR CRIME RELACIONADO COM A FALÊNCIA OU OUTRO DELITO CONEXO A ESTES:



10. Além dos fatos acima noticiados, o laudo contábil indica que a devedora não atualizou as dívidas na escrituração apresentada e não efetuou os registros de 01/01/2004 até a data da quebra, sendo a escrituração parcial e lacunosa, não depositando em cartório nenhum livro obrigatório (Diário) e nem Livro Razão.



11. Ante o exposto, considerando os fatos acima narrados e as disposições dos arts. 173 e 178 da Lei 11.101/05 requer seja cientificado o Ministério Público conforme previsão do parágrafo 1º e observando-se o prazo de 15 dias previsto no § 2º, ambos do art. 187 da LRE.




Nestes Termos.



Pede Deferimento.



Porto Alegre, 09 de Abril de 2007.



Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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